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EMENDA ADITIVA Nº |.3 /2025

Emenda ao Projeto de lei nº 065/ 2025
» que Estima a receita e Fixa a Despesa
do Município de São José de
Mipibu/RN para o exercício de 2026.

1) Acrescenta-se, à Unidade Orçamentária 06.001 — Secretaria Municipal de Obras,
onde convier, o seguinte Projeto:

1.1) Construção, de um calçadão no pátio de eventos por trás do paredão que
denomina Bosque das Colinas, este na Comunidade do Bosque das
Colinas/Taborda............ E enesrsseeraees R$ 40.000,00.

2) Reduz-se do Projeto/ Atividade 1061- Construção de calçadões e passeios públicos,
à importância de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais), para a cobertura do Projeto
acima.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de São José de Mipibu/RN, em 25
de novembro de 2025.

Jea Bio Nerino
Vereador

Rua 7 de Setembro, 20, Centro, São José de Mipibu — CEP: 59162-000 TELEFAX (84) 273-2441 - Cx Postal 041


